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cÂnnane MUNICIPAL DE VEREADOREs
CASA MÁLAQUIA5 VIEIRA

POçÃO - PERNÁMBUCO
Ruo Monsenhor Estonislau, T2? - 1o ondor ' CEP: 55.240-000

CNPJ fl463346000t-42 - TELEFONE (87) 3834-1134

e-mail: cmvpocao@psg.com.br

Lei no 54L12008

EMENTA: Fixa em refrl os afrlores a. serem

pagos aos membtos da ' comissão
P ermanente de Licitaçã o.

A MESA DIRETORA DA CÂUENE MUNICIPAL DE

VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de

suas atribuições legais;

Faz saber que a. câmara Municipal de vereadores de

Poção, Estado de Pernambuco, aproaou a seguittteL E I:

Art. 10 - Ficam fixados os valores a Serem pagos aos

membros da Comissão Permanente de Licitação do Município de Poção

- PE, nos termos dos incisos I, II e III, deste artigo.

I - R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) para o Presidente;

II - R$ 240,00 (duzentos e quaÍenta reais) para o secretário;

III - R$, 240,00 (duzentos e quarenta reais) para os Membros;

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor
seus efeitos financeiros retroagirão ao dia 01"

na data cle sua publicação e

de janeiro de 2008.
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Art. 30 - Revogam-se a§ disposições em contrfuio,

especialmente as leis Municipais nos 379/97 e 508/05.

Plenário do vo,28 de fevereiro de 2008.

Luiz

Karla

Gilmtuio de Lourenço
»


